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Propriedade Intelectual 

Propriedade Intelectual  

“Refere-se em sentido amplo às 

criações do espírito humano e aos 

direitos de proteção dos interesses dos 

criadores sobre suas criações” (OMPI) 



Propriedade Intelectual 

Fonte: https://www.gov.br/inpi/pt-br/composicao/arquivos/guia_jornalista_iel-senai-e-inpi.pdf 



Propriedade Intelectual 

Direitos que o INPI 
concede 
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Conceitos sobre patentes 

Territorialidade 

Existe patente mundial? 
   

A resposta é NÃO!  

✓  Administrado pela OMPI 

 
✓ 152 Estados Membros  

 

 

Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT) 



Conceitos sobre patentes 

A resposta é SIM.  
Até o depósito do pedido de 

patente no INPI 

A NOVIDADE é um requisito 
fundamental para obtenção da 

patente. 

"Período de graça" é o período de 01 ano que antecede o depósito do 
pedido de patente, em que a eventual divulgação da invenção não é 
considerada como estado da técnica pelos próprios inventores 

É importante manter sigilo da invenção?  



Conceitos sobre patentes 

 

É possível patentear uma ideia? 
 

A resposta é NÃO.  

É preciso que a ideia esteja concretizada 

(Criação do Intelecto        Invenção) 

Aplicação Industrial 

 



Conceitos sobre patentes 

O que NÃO é considerado invenção nem modelo de utilidade - Art. 10 da Lei 9.279/96 (LPI) 



Conceitos sobre patentes 

Lei 9.279/96 
(Artigos  8º e 9º) 

Patente de Invenção  (PI) / 

Patente de Modelo de Utilidade (MU): 

 -Novidade 

 -Atividade inventiva ou Ato inventivo 

 -Aplicação Industrial 



Conceitos sobre patentes 

O que pode ser patenteado? 

Patente de Invenção  (PI) – Artigo  8º Lei 9279/96 
Novo dispositivo, produto ou processo para solução de problema 
técnico específico dentro de um determinado campo 
tecnológico. Avanço tecnológico, algo que surpreenda, que não 
era esperado por um técnico no assunto.  
 
Patente de Modelo de Utilidade (MU)- Artigo 9º Lei 9279/96 
Objeto de uso prático, ou parte deste, que apresente nova forma 
ou disposição, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou 
em sua fabricação. 
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Conceitos sobre patentes 

Excluir terceiros do mercado 

Controlar ou limitar a concorrência 

Maior poder de negociação para comercialização de seus produtos 

Assegurar os investimentos da empresa em seus ativos intangíveis 

Comprovar que tem tecnologia própria 

Marketing Tecnológico 

 

Patentear: Por que e Para que? 



Conceitos sobre patentes 

Criatividade  
Inovação 

Cultura & Tecnologia 
Qualidade de vida 

Geração de riqueza 
Disseminação de conhecimento 

Retorno econômico 
Reconhecimento 

Ciclo Virtuoso 

Fonte: https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia/arquivo/arquivo-publicacoes/producao-tecnica/guia-do-
docente.pdf/@@download/file/Guia%20do%20Docente.pdf 



O Valor das 
Patentes 



Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP 
 
Empresa Parceira no Projeto: Biolab Sanus 
Tecnologia: nova formulação para o fármaco cloridrato 
de ondansetrona, usado para evitar náuseas e vômitos 
Nome Comercial: Vonau Flash 
Titularidade da Patente: USP e Biolab 
Royalties para a USP:  
- 2004: Prof Humberto Ferraz, USP-SP, depósito no INPI;  
- 2006: Medicamento comercializado; 
- R$ 9,2 milhões (1º trimestre de 2018)   

Parceria ICT/Empresa: 

O valor das patentes 



O valor das patentes 

Fonte: 
https://www.visualcapitalist.com/th
e-soaring-value-of-intangible-
assets-in-the-sp-500/ 
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Patentes como fonte de informação tecnológica 

Cerca de 70% da tecnologia tem divulgação exclusiva por patentes, o restante 

tem publicação em outros meios, com periódicos e seminários (Fonte: OMPI). 

 

 

Crescimento anual aproximado de 600 mil documentos de patentes publicados 

no mundo (Fonte: OMPI). 

 

 

Abrange todos os campos tecnológicos com estrutura uniforme; 

 

 

Contém a informação mais recente em relação ao estado na técnica. 

 

Vantagens de utilização das bases de dados de patentes 



Patentes como fonte de informação tecnológica 

Utilização em P&D identifica rotas tecnológicas, evita duplicação de esforços, 

revela soluções alternativas na busca de um mesmo objetivo; 

 

Direciona pesquisas identificando pessoas e empresas mais atuantes em 

tecnologias específicas; 

 

Permite análise da validade patentária, mapeando o que se encontra em 

domínio público, evitando litígios; 

 

Para as empresas serve para monitoramento dos concorrentes e para 

avaliação das oportunidades de mercado com mapeamento de tecnologias 

passíveis de aquisição ou licenciamento; 

 

Subsidia políticas e decisões de governo em setores prioritários. 

Utilização estratégica das bases de dados de patentes 
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Trâmites Prioritários de Patentes 

Portaria INPI  Nº 247, de 22 de junho de 2020 

Requisitos do processo: 
✓ Depositante ou Titular =  
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT)   
 

Requisitos do Requerimento: 
✓ efetuado pela ICTs depositante; 
✓ recolhimento da retribuição (código de serviço 279); 
✓ efetuado via formulário eletrônico; 
✓ comprovação do enquadramento como ICT- cópia 
certidão do Poder Público; 



Trâmites Prioritários de Patentes 

Portaria INPI  Nº 247, de 22 de junho de 2020 

Requisitos do processo: 
✓ Objeto da patente = Tecnologia Verde (Anexo II Portaria) 
 - Energias Alternativas 
 - Transportes 
 - Conservação de Energia 
 - Gerenciamento de Resíduos 
 - Agricultura sustentável 
 

Requisitos do Requerimento: 
✓ efetuado pelo Depositante ou Titular 
✓ recolhimento da retribuição (código de serviço 279) 
✓ efetuado via formulário eletrônico 
✓ esclarecimento indicando item do Anexo II da matéria reivindicada 



Busca e Opinião Preliminar sobre Patenteabilidade 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/patentes/opiniao-preliminar/arquivos/resolucao_opiniao_preliminar_123_2013.pdf/view 
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-patentes.pdf 

Relatório de Busca do estado da técnica 

Relatório de Opinião Preliminar de Patenteabilidade 

Resolução INPI PR 123/2013, publicada na RPI 2240 de 10/12/2013 
Resolução INPI PR 190/2017 de 02/05/2017 
Resolução INPI PR 251 de 02/10/2019 

Depósito 

18 

Si
gi

lo
 

Publicado 

0 

36 Prazo limite 
requerimento 
de exame 

Exame Formal 

meses 

Busca e Opinião 
preliminar sobre 
Patenteabilidade 16 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/patentes/opiniao-preliminar 

Código 
Discriminação Valor Valor 

(desc.) 

276 
Busca e opinião preliminar 

sobre patenteabilidade 
890 356 

283 
Manifestação sobre a 

opinião preliminar 
Isento Isento 

286 
Complemento de busca e 

de opinião preliminar 
800 320 
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Pesquisa de documentos de patentes 

Bases Gratuitas Bases Comerciais 
* Exemplos de Escritórios 

Governamentais de Patentes 

Outras Bases de 

Patentes 

Exemplos 

Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI)  

Organização Mundial 
da 
Propriedade 
Intelectual 
(OMPI) (PatentScope) 

Derwent Innovations 
Index 

Dialog 

European Patent Office 
(EPO) - Espacenet 

PatentLens Thomson Innovation STN 

United States Patent and 
Trademark Office (USPTO) 

Google Patents Questel Orbit SciFinder 

Japan Patent Office (JPO) Clarivate Analytics 
Integrity 

German Patent and Trade Mark 
Office (DPMA) 

Canadian Intellectual Property 
Office (CIPO) 

Lista dos Escritórios Governamentais de Propriedade Intelectual disponível em 

http://www.wipo.int/directory/en/urls.jsp 



Pesquisa de documentos de patentes 

www.gov.br/inpi/pt-br 
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Pesquisa de documentos de patentes 

todas as palavras: AND 
a expressão exata: “” 
qualquer uma das 
palavras: OR 
a palavra aproximada 

Título 
Resumo 
Nome do depositante 
Nome do inventor 
CPF/CNPJ do depositante 

AND ou OR (maiúsculo ou minúsculo) 
Wild Card (caractere coringa):* 
*áquina and costu*  (mínimo 4 caracteres) 
máqui* or costu* 
Espaço entre termos = OR 
“” termo exato, não funciona na p. básica 
Não usar “bola*” 
carro prox(n) porta   (n: ≥ 2 [0], qualquer ordem) 

Não usar (termo1) prox(n) (termo2)  

(): organizar a pesquisa 

Restringe p/PCT 

Só pedidos com data de prioridade 

Pedidos nacionais e estrangeiros 

AND 

Prospecção tecnológica, oport. 
de negócio, etc. * 

* 

A01D41/14 ou A01D 41/14 

Bola ->não encontra bolas 



E-mail: inpi.go@inpi.gov.br 
http://faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco 

www.gov.br/INPI/pt-br 

Grato pela atenção! 

mailto:inpi.go@inpi.gov.br

